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CHEFIA DE GABINETE

Ofício N°114/2020

Carambeí, 21 de fevereiro de 202C

Excelentíssimo Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

PROTOCOLO GERAL 00032
28/02/2020 14.26

Venho através de presente, em atenção ao ofício n°411/2020, da 
Câmara Municipal, encaminhar o ofício n°246/2020 da Secretaria municipal de Meio 
Ambiente com as informações solicitadas.

Na oportunidade aproveitamos o ensejo para renovar os votos de
estima e consideração.

MÁRCI 
Chefe de

UIZ/JAQUES 
abiméte do Prefeito

Excelentíssimo Senhor:
DIEGO DE JESUS DA SILVA
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Carambeí-PR 
NESTA
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Oficio n°. 246/19 -SMMA Carambeí, 08 de Novembro de 2019

Prezado Senhor,

Em resposta ao ofício 923/2019 do Gabinete, informamos que ao 
assumir a Secretaria Municipal de Desenvolvimento no ano de 2013, a o 
Moinho da Praça 4 de Abril estava sob nossa responsabilidade tanto é que 
realizamos diversas melhorias entre elas substituímos as Apas do Moinho 
que eram de madeira por chapas de aço, melhoramos a parte elétrico 
fazendo com que as apas voltassem a funcionar, substituímos os vidros 
quebrados e colocamos grades de proteção nas janelas e porta devido 
ao vandalismo pois infelizmente e até os dias de hoje a Associação de 
Artesãos nunca mais demonstraram interesse pelo local. Nessa época a 
empresa BRF realizava a manutenção da praça, cortando a grama e 
jardim.

Acredito que no ano de 2018 a empresa BRF enviou ofício 
informando não mais ter interesse de cuidar deste espaço, passando essa 
responsabilidade para a Prefeitura Municipal.

A Secretaria Municipal de Obras sempre que possível realiza a 
limpeza e corte da grama, pois possuem servidores e equipamentos para 
o devido serviço.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente não possui qualquer 
estrutura humana e material para assumir essa manutenção.

Quanto ao moinho, patrimônio histórico, o mesmo é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos as providências 
e manifestamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Secretário Mun 4eio Ambiente
Portaria n°326/2017

ROSN EIRO

Mareio Luiz Taques
Chefe de Gabinete
Nesta
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